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SUPLEMENTO

DIPLOMA  MINISTERIAL  N.º  42/ 2025

de  26  de  Novembro

IMPORTAÇÃO  E  TRÂNSITO  DE  PLANTAS,
PRODUTOS  VEGETAIS  E  OUTROS  ARTIGOS

REGULAMENTADOS

Considerando que os objetivos fundamentais de um sistema
de controlo fitossanitário de importações é impedir a
introdução de pragas de quarentena e limitar a entrada de
pragas não quarentenárias regulamentadas em Timor-Leste,
provenientes de plantas, produtos vegetais e outros artigos
regulamentados importados;

Tendo em atenção a importância de proteger os recursos
vegetais e ambientais de Timor-Leste do risco de entrada de
pragas que possam ameaçar a saúde e a vida das plantas,
equilíbrio ecológico e meio ambiente, áreas florestais, áreas de
cultivo agrícola ou outros tipos de cultivo e outras áreas onde
as plantas podem crescer ou são armazenadas, e ainda a
segurança alimentar;

Considerando que o Decreto-Lei n.º 36/2023, de 31 de maio,
Fitossanidade e Quarentena, exige o desenvolvimento de
requisitos processuais e técnicos de implementação das normas
relativas à importação e ao trânsito, particularmente os seus
Capítulos IV e VI, e para facilitar o comércio;

Considerando que nos termos do n.º 3 do artigo 33.º do
Decreto-Lei n.º 77/2023, de 4 de outubro, Orgânica do Ministério
da Agricultura, Pecuária, Pesca e Florestas, a Unidade de
Quarentena e Biossegurança exerce as competências da
Direção-geral da Quarentena e Biossegurança, previstas nos
Decretos-Leis n.º 36/2023, de 31 de maio, e 41/2023, de 31 de
maio;

Atento a que o Decreto-Lei n.º 77/2023, de 4 de outubro, atribui
à Unidade de Quarentena e Biossegurança competências em
questões relacionadas à importação e controle de fronteiras e
à operação e supervisão do sistema regulatório de importação;

O Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pecuária, Pesca e
Florestas, manda, ao abrigo no previsto no n.º 1 do artigo 97.º
do Decreto-Lei n.º 36/2023, de 31 de maio, Fitossanidade e
Quarentena, publicar o seguinte diploma:

CAPÍTULO  I
DISPOSIÇÕES  GERAIS

Artigo 1.º
Objeto

1.   O presente diploma aprova as regras e medidas relativas à
importação de plantas, produtos vegetais e outros artigos
regulamentados, em particular as previstas no capítulo IV,
do Decreto-Lei n.º 36/2023, de 31 de maio, Fitossanidade e
Quarentena.

2.    São aplicáveis a este diploma as definições constantes do
artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 36/2023, de 31 de maio 2023.

Artigo 2.º
Coordenação

1.   A Unidade de Quarentena e Biossegurança, de ora em
diante designada por UQB, é a entidade responsável pela
implementação do presente diploma, sob a direção do Chefe
Fitossanitário Nacional, de ora em diante designado por
CFN.

2.   O CFN é nomeado nos termos legais, respondendo perante
o Ministro.

3.   O CFN assegura e supervisiona a colaboração, no âmbito
das respetivas competências, entre a UQB e:

a) A Direção Nacional de Agricultura, Horticultura e
Proteção das Plantas;

b) A Direção Nacional de Café e Plantas Industriais;

c) A Direção Nacional de Gestão das Florestas, Bacias
Hidrográficas e Áreas Mangais.
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Artigo 3.º
Requisitos para importação de plantas, produtos vegetais e

outros produtos regulamentados

1.   É permitida a importação de plantas, produtos vegetais ou
outros produtos regulamentados para Timor-Leste desde
que:

a) Estejam isentos de pragas regulamentadas;

b) Tenha sido emitida autorização de importação, quando
exigível, nos termos do artigo 14.º;

c) Estejam acompanhados de um certificado fitossanitário
válido, quando exigível, nos termos do artigo 28.º;

d) Tenham sido objeto de inspeção e tratamento antes da
exportação, quando exigível, de acordo com o disposto
no Capítulo II do presente diploma;

e) Cumpram os requisitos de importação para Timor-Leste
previstos na legislação em vigor e no presente diploma.

2.  O Chefe da UQB pode proibir a importação de plantas,
produtos vegetais ou outros produtos regulamentados
para Timor-Leste:

a) De determinados países ou áreas de países, com
fundamento em razões técnicas baseadas em critérios,
procedimentos e condições que estejam em harmonia
com as normas internacionais;

b) De origem especifica, onde não existam alternativas
para a gestão de riscos de pragas;

c) Que contenham pragas de quarentena.

3.   O Chefe da UQB pode proibir a importação de plantas para
plantação que não estejam em substrato isento de solo.

4.  Relativamente a pragas regulamentadas não sujeitas a
quarentena, o Chefe da UQB pode:

a) Proibir a entrada, no caso de sementes ou outras
plantas para plantação;

b) Permitir a entrada, sujeita aos níveis de tolerância a
pragas estabelecidos pela UQB, no caso de produtos
vegetais ou outros artigos regulamentados.

4.  Sujeito a emissão de autorização de importação, quando
exigida, para fins de pesquisa ou para emergência declarada
pelo Ministro, a UQB pode permitir a importação de
quantidades limitadas de plantas, produtos vegetais ou
outros artigos regulamentados que de outra forma estariam
proibidos pelo artigo 7.º, sob condições controladas,
incluindo quaisquer salvaguardas que possam ser
apropriadas.

Artigo 4.º
Lista de pragas regulamentadas

1.   Nos termos do disposto no artigo 57.º do Decreto-Lei n.º

36/2023, de 31 de maio, são publicadas, no anexo I do
presente diploma, a lista de pragas de quarentena e a lista
de pragas regulamentadas não sujeitas a quarentena.

2.  Para fins de determinação de medidas fitossanitárias e
estatuto de pragas, o CFN deve instruir as direções
nacionais indicadas no n.º 3 do artigo 2.º a apoiar a UQB no
desenvolvimento da lista de pragas regulamentadas
prevista no número anterior.

Artigo 5.º
Classificação de risco para plantas, produtos vegetais ou

outros artigos regulamentados

1.   Cabe à UQB criar uma classificação de risco para plantas,
produtos vegetais ou outros artigos regulamentados para
importação, tendo por base:

a) O seu método e grau de processamento;

b) O uso pretendido.

2.   Cabe à UQB classificar as importações de plantas, produtos
vegetais e outros artigos regulamentados de acordo com
as seguintes categorias:

a) Categoria 1: Quando os artigos regulamentados foram
processados a tal ponto que são incapazes de ser
infestados por pragas de quarentena;

b) Categoria 2: Quando os artigos regulamentados foram
processados, mas permanecem suscetíveis de serem
infestados por algumas pragas de quarentena;

c) Categoria 3: Quando os artigos regulamentados não
foram processados e o uso pretendido é para finalidade
diferente do plantio;

d) Categoria 4: Quando os artigos regulamentados não
foram processados e o uso pretendido é o plantio.

3.  Compete ao Chefe da UQB determinar, com base no risco,
quais as categorias de plantas, produtos vegetais e outros
artigos regulamentados que carecem de um certificado
fitossanitário como condição de importação.

Artigo 6.º
Requisitos específicos para materiais de embalagem de

madeira

Qualquer material de embalagem de madeira bruta, não
processada ou sólida, destinada à importação para Timor-Leste
deve ser tratado de acordo com os requisitos da UQB e ainda:

a)  Ser marcado de acordo com a Norma Internacional IPPC,
relativa a Medidas Fitossanitárias número Quinze, sobre
Regulamentação de Materiais de Embalagem de Madeira
no Comércio Internacional;

b)  Ser acompanhado por um certificado fitossanitário ou
certificado de tratamento, atestando que foi submetido ao
tratamento necessário.
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Artigo 7.º
Proibições de importação

1.    A lista de artigos regulamentados proibidos é a constante
do anexo II do presente diploma, da qual faz parte integrante.

2.   Desde que baseado em razões técnicas, a lista referida no
número anterior pode proibir mercadorias especificas ou
outros artigos regulamentados de qualquer origem ou uma
mercadoria específica de uma origem específica.

3.   De acordo com as condições estabelecidas no artigo 30.º
do Decreto-Lei n.º 36/2023, de 31 de maio, qualquer planta,
produto vegetal ou outro artigo regulamentado que conste
da lista de artigos regulamentados proibidos pode, sujeito
a uma autorização  de importação, ser importado caso o
importador cumpra as condições de salvaguarda especial
estabelecidas pela UQB.

Artigo 8.º
Análise e gestão de risco de pragas

1.    A UQB, em coordenação com as direções nacionais pre-
vistas no n.º 3 do artigo 2.º, elabora os requisitos de
importação, nos termos previstos no presente diploma,
considerando os riscos associados a um perigo e podendo
realizar avaliações qualitativas ou quantitativas de riscos
ou usar normas internacionais como base para os seus
requisitos de importação.

2.   Na realização de avaliações e gestão de risco de pragas, a
UQB, em coordenação com as direções nacionais
mencionadas no número anterior:

a) Identifica as pragas e as rotas das pragas regula-
mentadas;

b) Realiza avaliações de risco para categorizar as pragas
individuais, a fim de determinar se os critérios de classifi-
cação como praga regulamentada são cumpridos e:

i.   No que respeita a pragas sujeitas a quarentena,
avalia a probabilidade de entrada, estabelecimento
e propagação de pragas, e suas potenciais conse-
quências económicas, incluindo as consequências
ambientais, no que respeita a pragas sujeitas a
quarentena;

ii.   No que respeita a pragas regulamentadas não su-
jeitas a quarentena, determina a principal fonte de
infesta-ção, e se o impacto económico das pragas
no uso pretendido dessas plantas para plantio é
inaceitável.

c) Identifica opções de gestão de risco, visando reduzir
os riscos identificados durante as análises de risco, e
avaliar as opções de eficácia, viabilidade e impacto de
modo a selecionar as medidas apropriadas.

d) Na determinação das medidas mais eficazes para reduzir
a probabilidade de introdução de uma praga, a UQB
considera:

i)      A relação custo-eficácia e a viabilidade da medida;

ii)   O menor impacto e restritividade possíveis no co-
mércio;

iii)    A equivalência de diferentes medidas que atinjam o
mesmo nível de proteção;

iv)  Que as medidas não sejam mais restritivas que as
aplicadas internamente quanto a pragas regulamen-
tadas estabelecidas numa área de análise de risco
sob controlo oficial.

Artigo 9.º
Equivalência de medidas de proteção

A UQB pode reconhecer diferentes sistemas e medidas que
alcançam níveis de proteção fitossanitária equivalentes às de
Timor-Leste nos países com os quais tem relações comercias,
e com esse objetivo pode:

a)  Iniciar consultas com as entidades congéneres desses par-
ceiros comerciais e chegar a acordo sobre procedimentos
para determinar a equivalência;

b)  Determinar a equivalência para artigos regulamentados e
pragas regulamentadas especificas;

c)   Considerar:

i)     O efeito da medida, em condições de laboratório ou
no terreno;

ii)     A análise e avaliação da literatura científica relevante
sobre o efeito da medida;

iii) Os resultados empíricos na aplicação prática da
medida;

iv)   Os fatores que afetam a implementação da medida.

v)   Avaliar os vários componentes dos sistemas de
controle fitossanitário e de produção de um país
exportador.

CAPÍTULO  II
CONTROLO  PRÉVIO  À  ENTRADA

Artigo 10.º
Auditorias no país exportador

1.  O CFN pode, nos termos de acordos bilaterais com as
autoridades competentes dos países exportadores,
supervisionar e dirigir auditorias do sistema de controlo
fitossanitário do país exportador para determinar medidas
de equivalência e importação.

2.   A auditoria pode abranger:

a) Sistemas de produção;

b) Tratamentos;
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c) Procedimentos de inspeção;

d) Procedimentos de acreditação;

e) Procedimentos de teste;

f) Vigilância.

Artigo 11.º
Inspeções pré-embarque

1.   As plantas, produtos vegetais ou outros artigos regulamen-
tados, destinados à importação para Timor-Leste cumprem
com as medidas fitossanitárias em vigor, antes de
exportados e durante o transporte do país de origem,
conforme determinado pela UQB.

2.   As plantas, produtos vegetais ou outros artigos regulamen-
tados, destinados à importação para Timor-Leste, podem
ser sujeitos a inspeção pré-embarque:

a) Quando necessário para realização completa de análise
de risco de praga ou avaliação de risco,

b) Mediante acordo com a UQB, se requerido pelo impor-
tador ou pela autoridade competente do país exportador.

3.  A inspeção pré-embarque é realizada por um inspetor
autorizado pelo Ministro, sob proposta do CFN, e pode
incluir uma avaliação de tratamentos pré-colheita ou pós-
colheita, inspeção de quarentena e certificação de
instalações, inspeções de verificação e quaisquer outros
procedimentos acordados com a autoridade competente,
do país exportador.

4.   O custo da inspeção de pré-embarque, realizada nos termos
da alínea b) do n.º 2, é suportado pelo importador.

Artigo 12.º
Medidas durante o transporte

As plantas, produtos vegetais ou outros artigos regulamen-
tados, destinados a importação para Timor-Leste, cumprem
com as medidas fitossanitárias determinadas durante o
transporte para manter o estatuto fitossanitário da remessa,
incluindo tratamento ou medidas que mantenham a integridade
da remessa.

Artigo 13.º
Requerimento para autorização de importação

1.    A autorização de importação, quando obrigatória, deve ser
requerida pelo importador à UQB até três dias antes da
entrada da remessa em território nacional, utilizando para o
efeito o formulário constante do anexo III e mediante o
pagamento do respetivo custo, previsto no anexo XVIII.

2.   A UQB, sempre que solicitar uma análise de risco, ou outras
informações na sequência do requerimento de uma
autorização de importação, informa, por escrito, o
requerente no prazo de sete dias da data de receção do
requerimento, sobre o prazo expectável dentro do qual os
resultados e a decisão serão conhecidos.

3.  Caso uma remessa exija inspeção pós-entrada numa
instalação de armazenamento aprovada de acordo com o
artigo 30.º do Decreto-Lei n.º 36/2023, de 31 de maio, o
requerente deve fazer o pedido no formulário de pedido de
autorização de importação e indicar a data da importação
prevista e o local da instalação de armazenamento aprovada.

Artigo 14.º
Emissão, alteração e cancelamento da autorização de

importação

1.     A UQB emite a autorização de importação, em conformidade
com o modelo constante do anexo IV, desde que o pedido
de importação cumpra os requisitos do presente diploma e
o importador pague os custos previstos no anexo XVIII.

2.   A autorização de importação deve indicar o ponto de en-
trada designado para os artigos regulamentados aos quais
a autorização de importação se refere.

3.    Se o requerimento de importação não cumprir os requisitos
legais, a UQB recusa a emissão da autorização de importa-
ção e informa, por escrito, o requerente dos fundamentos
da recusa.

4.  A UQB poderá modificar, suspender ou cancelar uma
autorização de importação fitossanitária mediante
notificação, por escrito, ao titular da autorização nos termos
do n.º 6 do artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 36/2023, de 31 de
maio.

Artigo 15.º
Validade da autorização de importação

A autorização de importação só poderá ser valida para uma
remessa mista de plantas, produtos vegetais ou outros artigos
regulamentados, desde que os artigos regulamentados sejam
da mesma origem e constituam um único transporte.

Artigo 16.º
Validade do certificado de fitossanidade

Os certificados fitossanitários contêm, obrigatoriamente, o
respetivo prazo de validade.

Artigo 17.º
Requerimento para inspeção de instalações de

armazenamento

Se a remessa exigir inspeção pós-entrada em local diferente do
ponto de entrada designado, o importador solicita à UQB,
recorrendo ao formulário constante do anexo V e após
pagamento da taxa prevista no anexo XVIII, a realização de
inspeção para autorização do armazém ou instalação onde a
remessa será armazenada até ao desembaraço oficial.

Artigo 18.º
Aprovação de instalações de armazenamento para inspeções

pós-entrada

1.  As instalações de armazenamento para inspeções pós-
entrada, são aprovadas, nos termos da legislação em vigor,
pela UQB sempre que sejam adequadas a:
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a) Assegurar a realização de inspeções fitossanitárias;

b) Garantir condições de segurança fitossanitária que
previnam a introdução ou propagação de qualquer
praga.

2.    Para os fins de aprovação das instalações de armazenamen-
to, a UQB utiliza o modelo constante do anexo VI.

3.    A UQB pode examinar os veículos de transporte usados no
transporte da remessa importada, desde o ponto de entrada
até às instalações de armazenamento, como parte da sua
avaliação das instalações no âmbito deste artigo.

3.  Se a UQB verificar que as instalações de armazenamento
não cumprem os requisites definidos deve:

a) Sugerir alterações ou modificações na instalação de
armazenamento, de modo a torná-la conforme com os
requisitos;

b) Negar o pedido e informar o requerente, fundamenta-
damente e por escrito, do motivo da recusa, se as
alterações e modificações sugeridas não forem viáveis.

CAPÍTULO  III
CONTROLOS DE FRONTEIRA

Artigo 19.º
Pontos de entrada designados

A importação de plantas, produtos vegetais ou outros artigos
regulamentados deve realizar-se através dos pontos de entrada
designados no anexo VII.

Artigo 20.º
Instalações de inspeção de fronteira

1.   Exceto quando autorizado para inspeção pós-entrada, as
inspeções de quaisquer plantas, produtos vegetais ou
outros artigos regulamentados podem ser realizadas no
portão do cais, em instalação de inspeção de fronteira ou
noutro local em qualquer dos pontos de entrada
designados.

2.  As instalações de inspeção de fronteira nos termos do
número anterior devem, para fins da realização de inspeções
fitossanitárias, ter uma construção e organização que
ofereçam:

a) Condições mínimas de quarentena necessárias para
inspeções seguras e armazenamento de plantas,
produtos vegetais ou de outros artigos regulamentados
ainda não desembaraçados para importação;

b) Espaço para o exame físico de plantas, produtos
vegetais ou de outros artigos regulamentados;

c) Um escritório, contendo pelo menos um computador;

d) Equipamento para eliminação segura de material
contaminado ou um incinerador;

e) Kits de inspeção, equipamento de limpeza e desinfeção.

Artigo 21.º
Equipamentos de proteção individual

1.  Os inspetores que realizarem inspeções ao abrigo do
presente diploma devem receber e usar os equipamentos
de proteção individual conforme determinado no manual
de inspeções, aprovado por despacho ministerial.

2.   O inspetor deve seguir os procedimentos definidos para
garantir que as suas ações não criam ou aumentam um
risco existente para a sua saúde ou segurança, ou para a de
outras pessoas.

3.    Os inspetores devem receber formação sobre a realização
de inspeções e procedimentos de saúde e segurança.

Artigo 22.º
Estações de quarentena

1.    A UQB é responsável pela gestão e supervisão técnica de
estações de quarentena para o armazenamento de plantas,
produtos vegetais e outros artigos regulamentados, em
condições de quarentena de biossegurança.

2.  A lista de instalações para os efeitos de quarentena,
destruição, incineração ou outras ações fitossanitárias é
proposta pela UQB e aprovada e publicada no Jornal da
República por despacho ministerial.

3.   A UQB define o período de quarentena em função do tipo
de plantas, produtos vegetais ou outros artigos regula-
mentados.

Artigo 23.º
Chegada da remessa

1.  O importador submete o formulário oficial de chegada,
constante do anexo VIII anexo ao presente diploma, dois
dias úteis antes da chegada da remessa.

2.   O UQB emite um número de referência exclusivo para cada
formulário apresentado e manterá registos dos detalhes
do formulário de chegada na sua base de dados, nos termos
do artigo 41.º.

3.    A UQB pode partilhar a informação constante da notificação
de chegada com a Autoridade Aduaneira.

Artigo 24.º
Frequência das inspeções e amostragem

1.    A UQB deve realizar uma avaliação dos riscos para deter-
minar quais as remessas de plantas, produtos vegetais ou
outros artigos regulamentados a inspecionar e, se
necessário, recolher amostras, de acordo com a frequência
das inspeções consideradas adequadas ao nível de risco
para esse tipo de remessa.

2.  Para determinar o modo e a frequência das inspeções, a
UQB deve realizar uma avaliação de risco ou análise de
risco de pragas e considerar:
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a) As medidas fitossanitárias realizadas pelas autoridades
competentes do país de exportação;

b) A capacidade financeira e de recursos técnicos de
Timor-Leste, incluindo a capacidade de diagnóstico de
pragas;

c) O tipo de remessa e o uso a que se destina;

d) Se a inspeção é a única medida disponível, ou se deverá
ser usada em conjunto com outras medidas;

e) Se houve algum manuseamento ou processamento
prévio dos artigos regulamentados;

f) A experiência ou histórico de conformidade de plantas,
produtos vegetais ou outros artigos regulamentados
com base em inspeções anteriores, em relação ao local
de origem da remessa ou histórico de conformidade do
importador;

g) O tamanho e configuração da remessa;

h) O volume, frequência e momento do transporte;

i) A dificuldade de deteção de pragas em produtos
específicos;

j) As características do projeto de amostragem neces-
sárias para alcançar os objetivos da inspeção;

k) Os meios de transporte ou embalagem;

l) A perecibilidade do produto;

m) A eficácia da inspeção para detetar os riscos apresen-
tados pela remessa.

3.   A frequência das inspeções ou recolha de amostras, pode
ser mais frequente para importações de um país ou local de
origem novo.

Artigo 25.º
Inspeções físicas e visuais

1.   Sempre que uma remessa de plantas, produtos vegetais ou
outros artigos regulamentados chegar ao ponto de entrada
designado, os inspetores da UQB devem proceder
prontamente à inspeção documental da remessa e, quando
necessário, a uma inspeção física e visual da remessa,
incluindo o contentor externo, de acordo com o Manual de
Inspeções de Importações.

2.   Os inspetores devem verificar se:

a) A remessa está acompanhada da documentação
necessária e se a informação dela constante coincide
com a mesma;

b) A integridade fitossanitária da remessa se manteve,
após a certificação pela autoridade competente do país
de exportação.

Artigo 26.º
Inspeção documental

1.    A UQB pode solicitar, para inspeção, qualquer dos seguintes
documentos:

a) Autorizações de importação emitidas a favor do
exportador, sempre que relevante;

b) Certificados fitossanitários ou certificados fitos-
sanitários de reexportação, quando necessários;

c) Guias de transporte, incluindo documentos de
desembarque e faturas comerciais;

d) Certificados relativos ao Comércio Internacional das
Espécies de Fauna e Flora Selvagens Ameaçadas de
Extinção (CITES), quando necessários;

e) Documentos de tratamento fitossanitários, certificados
e marcas;

f) Certificados de inspeções de campo e relatórios;

g) Registos dos produtores e das embalagens;

h) Documentos do processo de certificação;

i) Certificados de origem, quando necessários.

2.   O inspetor deve assegurar-se que todos os documentos
que acompanham a remessa estão completos, são precisos
e válidos.

Artigo 27.º
Amostras e análises

1. Os inspetores devem recolher amostras do transporte,
preparando, etiquetando e selando-as de acordo com o
Manual de Inspeções de Importações e enviar as amostras
para análise laboratorial sempre que:

a) Exigido nos termos do artigo 24.º, ou quando
determinado pelo plano de inspeções e amostragem;

b) Tiverem motivos para suspeitar que o transporte não
cumpre os requisitos do presente diploma;

c) Tiverem motivos para suspeitar da presença de uma
praga regulamentada.

2.   De acordo com o Manual de Inspeções de Importações, os
inspetores devem garantir que:

a) As amostras são recolhidas o mais prontamente
possível;

b) As amostras sejam representativas da remessa e
recolhidas em duplicado, sendo uma amostra destinada
ao laboratório e uma contra amostra, a manter na UQB
em condições de armazenamento adequadas;
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c) A integridade, rastreabilidade e segurança das amostras
sejam asseguradas.

3.   Os inspetores emitem uma declaração escrita, nos termos
do modelo constante do anexo IX, atestando que a remessa
foi retida, e, quando relevante, que foi recolhida uma
amostra, até ser determinado se está, ou não, presente
alguma praga regulamentada na remessa.

4.    Logo que os inspetores recebam os resultados da amostra
submetida para análise:

a) Comunicam por escrito o resultado da análise ao
importador;

b) Registam uma cópia dos resultados na UQB;

c) Adotam as medidas adequadas, previstas nos artigos
31.º a 34.º e artigos 37.º e 38.º, em conformidade com os
resultados.

Artigo 28.º
Requisitos do certificado fitossanitário

1.   Os certificados de fitossanidade que acompanhem plantas,
produtos vegetais ou outros artigos regulamentados,
devem:

a) Estar redigidos em inglês;

b) Estar redigidos à máquina ou, se manuscritos, em letras
maiúsculas;

c) Estar em conformidade com o modelo de certificado
fitossanitário internacional da Convenção Internacional
de Proteção das Plantas – CIPP (Internacional Plant
Protection Convention – IPPC, em língua inglesa);

d) Ser emitidos ou ostentar carimbo da autoridade
competente do país exportador;

e) Conter as declarações adicionais, conforme especifi-
cado na autorização de importação.

2.    Os certificados fitossanitários devem acompanhar a remessa
para a qual foram emitidos, exceto se a UQB autorizar a sua
transmissão por correio ou a emissão eletrónica, e o
certificado fitossanitário deva ser enviado diretamente pela
autoridade competente do país exportador para a UQB,
devendo, contudo, estar sempre disponíveis para inspeção
aquando da chegada da remessa,

3.  Os certificados fitossanitários podem apresentados em
suporte papel ou em formato eletrónico, de acordo com os
requisitos definidos pela UQB.

4.  Nos casos em que a UQB permitir a transmissão de
certificados em formato eletrónico, deve ser garantido o
cumprimento do propósito da certificação fitossanitária, e
também que:

a) O modo de transmissão cumpre os requisitos de
encriptação ou outras medidas de segurança da UQB;

b) A informação fornecida é consistente com o certificado
fitossanitário internacional da IPPC;

c) A identidade da entidade emissora competente pode
ser adequadamente confirmada e autenticada.

Artigo 29.º
Rejeição de certificado fitossanitário

1.   Os inspetores devem rejeitar os certificados fitossanitários
ou solicitar informações complementares quando não
estejam em conformidade com alguma das seguintes regras:

a) Não estejam legíveis;

b) A informação constante do certificado fitossanitário
seja incompleta, incluindo espaços em branco
relativamente à informação exigida;

c) O período de validade do certificado fitossanitário
expirou ou não foi cumprido;

d) O certificado contém alterações, rasuras não autoriza-
das, ou informações conflituantes, inconsistentes,
enganosas ou falsas;

e) O certificado fitossanitário certifica, endossa ou está
associado a um produto proibido;

f) O certificado fitossanitário seja falso;

g) O modelo utilizado não está em conformidade com o
modelo de certificado fitossanitário da IPPC;

h) O certificado fitossanitário tenha sido transmitido por
um meio não autorizado pela UQB;

i) Tenham sido disponibilizadas apenas cópias não
autenticadas do certificado fitossanitário original.

2.   Os inspetores podem considerar como falso um certificado
fitossanitário quando:

a) Tenha sido emitido num modelo não autorizado pela
autoridade competente do país exportador;

b) Não esteja datado, carimbado, marcado ou selado;

c) Tenha sido emitido por pessoas, organizações ou outras
entidades que para tal não estejam autorizadas pelas
autoridades competentes do país exportador;

d) Contenham informação falsa ou enganosa.

3.  O Chefe Fitossanitário Nacional deve comunicar às
autoridades competentes do país de exportação os casos
de certificados rejeitados e notificar o importador antes de
adotar outras medidas.

Artigo 30.º
Inspeções pós-entrada

1.   Quando a autorização de importação autorizar a inspeção
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pós-entrada, nos termos do artigo 14.º, os artigos
regulamentados que devam ser sujeitos a essa inspeção,
são transferidos do ponto de entrada designado para as
instalações de armazenamento destinadas às inspeções
pós-entrada nos termos definidos pela UQB, devendo:

a) Permanecer nas instalações de armazenamento
autorizadas, nos termos do artigo 18.º, pelo período
definido na autorização de importação;

b) Ser mantidos nas condições e sob as medidas
determinadas na autorização de importação ou na
autorização das instalações de armazenamento, no que
respeita às condições de biossegurança, incluindo o
isolamento e acesso restrito a pessoas;

c) Não serem distribuídos ou usados enquanto não forem
oficialmente desembaraçados pela UQB.

2.  O inspetor realiza as inspeções nas instalações de armaze-
namento para inspeções pós-entrada e:

a) Emite o modelo de desembaraço oficial, constante do
anexo XIV, quando as plantas, produtos vegetais ou
outros produtos regulamentados, estejam em
conformidade com os requisitos de importação, nos
termos do artigo 38.º;

b) Recusa o desembaraço das plantas, produtos vegetais
ou outros produtos regulamentados que não estejam
em conformidade com os requisitos de importação,
tomando as medidas previstas nos artigos 31.º a 34.º de
acordo com o que o caso concreto exigir.

Artigo 31º.
Deteção de pragas regulamentadas não sujeitas a

quarentena

1.   Sempre que numa remessa para importação, for detetada a
presença de uma praga não sujeita a quarentena, os
inspetores devem colocar a remessa sob detenção da UQB
ou sob quarentena, conforme o caso, notificando, por
escrito, o importador, usando o modelo constante do anexo
IX.

2.  No caso previsto no número anterior, o inspetor deve
verificar se a praga regulamentada não sujeita a quarentena
presente na remessa está:

a) Dentro dos limites de tolerância estabelecidos para a
praga identificada, devendo emitir uma declaração de
desembaraço nos termos do modelo constante do anexo
XIV;

b) Fora dos limites de tolerância estabelecidos para a praga
identificada, devendo o inspetor informar o seu
superior hierárquico, que transmitirá a informação ao
Chefe Fitossanitário Nacional.

3.    O Chefe Fitossanitário Nacional, quando estejam disponí-
veis medidas para reduzir a praga para níveis de tolerância
estabelecidos, pode ordenar:

a) A adoção de medidas consistentes com as medidas em
vigor em Timor-Leste, incluindo o tratamento;

b) A desclassificação, redireccionamento para uso final
específico ou reclassificação, sempre que possível.

4.  Quando não estejam disponíveis medidas para reduzir a
praga aos níveis de tolerância estabelecidos, o Chefe
Fitossanitário Nacional pode ordenar qualquer uma das
ações previstas nos artigos 33.º, 34.º e 36.º.

5.   A UQB pode optar por não aplicar ações fitossanitárias
contra uma praga regulamentada, não sujeita a quarentena
ou em outros casos de não conformidade com requisitos
fitossanitários, quando essas ações fitossanitárias não
forem tecnicamente justificadas para uma remessa
específica.

6.  A UQB deve adotar o mínimo de ações fitossanitárias
consideradas suficientes, ao abrigo deste artigo, para
contenção eficaz do risco identificado.

7.  Todos os custos com as ações adotadas pela UQB ao abrigo
deste artigo são da responsabilidade do importador.

Artigo 32.º
Deteção de pragas sujeitas a quarentena

1.    Sempre que detetada uma praga sujeita a quarentena numa
remessa para importação, os inspetores devem colocá-la
sob detenção ou quarentena na UQB e notificar o
importador, utilizando o formulário constante do anexo IX.

2.  Na situação prevista no número anterior, os inspetores
devem informar imediatamente o respetivo superior
hierárquico, que comunicará os factos ao Chefe
Fitossanitário Nacional.

3.   O Chefe Fitossanitário Nacional pode, mediante a receção
da informação relativa à deteção de praga sujeitas a
quarentena, ordenar qualquer uma das ações previstas nos
artigos 33.º, 34.º e 36.º.

Artigo 33.º
Ações fitossanitárias para desconformidades de remessas

importadas

1.   Quando exigido, nos termos dos artigos 30.º a 32.º, ou para
qualquer remessa para importação que não cumpra os
requisitos em vigor em Timor-Leste, o Chefe Fitossanitário
Nacional poderá determinar:

a) A detenção fitossanitária da remessa, devendo a UQB
notificar a detenção ou quarentena ao importador,
utilizando o formulário constante do anexo IX;

b) O reenvio da remessa para o país de exportação,
devendo a UQB notificar o importador do reenvio,
utilizando o formulário constante do anexo X;

c) O tratamento, desinfeção, classificação ou recon-
dicionamento da remessa, sempre que possível,
devendo, a UQB notificar o importador da decisão,
utilizando o formulário do anexo XI;
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d) A destruição da remessa quando:

i)     O país de exportação, conforme indicado na alínea
b), tiver recusado o reenvio da remessa;

ii)    Não existirem, ou não estiverem disponíveis para a
UQB, medidas fitossanitárias alternativas para
mitigar o risco.

2.    A UQB notifica o importador da apreensão e destruição da
remessa, determinada pelo Chefe Fitossanitário Nacional,
utilizando o modelo constante do anexo XII.

3.    A UQB pode adotar medidas de desinfeção, tratamento e
outras ações fitossanitárias em veículos ou contentores
de transporte contendo plantas, produtos vegetais ou
outros artigos regulamentados, em que esteja presente uma
praga regulamentada.

4.    Para efeitos do número anterior, a UQB pode descarregar o
contentor e transferir o conteúdo para um veículo à prova
de fugas, nos termos previstos nas normas aplicáveis,
transportando-o para uma estação de quarentena ou outro
estabelecimento aprovado para tratamento, isolamento,
incineração ou outras ações fitossanitárias.

5.    A lista de instalações aprovadas pela UQB para efeitos de
medidas fitossanitárias aplicadas no âmbito do presente
artigo é publicada no Jornal da República por diploma
ministerial.

6.   As plantas, produtos vegetais ou outros artigos regula-
mentados, que não sejam reclamados na fronteira por um
período superior a 10 dias poderão ser aprendidos e
destruídos pela UQB.

7.  O custo de todas as ações fitossanitárias realizadas pela
UQB nos termos deste artigo são da responsabilidade do
importador.

Artigo 34.º
Ações de emergência

1.   O Chefe Fitossanitário Nacional pode ordenar a adoção de
medidas de emergência sempre que:

a) Uma praga de quarentena for detetada;

b) Ocorra uma nova e inesperada situação fitossanitária
que crie um risco fitossanitário inaceitável para Timor-
Leste, designadamente:

i)    Em remessas para as quais medidas fitossanitárias
ainda não tenham sido determinadas;

ii)   Em remessas, nas quais a sua presença não tenha
sido antecipada e para as quais nenhumas medidas
tenham sido determinadas;

iii)   Na contaminação de transportes, locais de armazena-
mento ou outros locais relacionados com mercado-
rias importadas;

iv)  Quando são encontradas pragas não avaliadas ante-
riormente devido a falta de informação;

v)   Quando uma praga nova ou previamente desconhe-
cida é intercetada numa remessa;

vi)  Quando as pragas não estão regulamentadas para
uma determinada rota.

2.   A UQB monitoriza atentamente as situações de emergência,
para garantir que a manutenção das medidas é justificada,
e relativamente à remessa que originou a ação de
emergência, notifica o país de exportação nos termos do
artigo 37.º.

Artigo 35.º
Correio internacional

Sempre que a UQB receba uma notificação das autoridades
postais ou operadores de transportes, de remessa expresso,
relativa à chegada de plantas, produtos vegetais ou outros
artigos regulamentados ao posto de correio ou instalações do
operador, os inspetores da UQB realizam as inspeções e adotam
as medidas necessárias, de acordo com o presente capítulo.

Artigo 36.º
Requisitos relativos a veículos

1.    Os veículos para transporte de plantas, produtos vegetais
ou outros artigos regulamentados, devem ser utilizados de
modo a facilitar a inspeção, impedir o vazamento de
resíduos e manter a segurança fitossanitária da remessa.

2.  A UQB pode exigir aos operadores de transporte que
desinfetem veículos e embalagens para garantir que não
haja riscos fitossanitários.

3.   Todos os veículos que entrem em Timor-Leste provenientes
de um país onde exista uma praga regulamentada, podem
ser sujeitos a ações fitossanitárias preventivas nos pneus
e outras peças ou partes, para reduzir o risco de introdução
de pragas regulamentadas.

4.  Os veículos só podem ser autorizados a entrar em Timor-
Leste, após a verificação pela UQB de que os requisitos
previstos no n.º 3, relativamente a tratamento, desinfeção
ou remoção do risco de introdução da praga regulamentada
se encontram cumpridos.

5.   A UQB não poderá recusar o acesso de uma embarcação ou
aeronave a um porto ou Aeroporto em situação de
emergência, mas pode, se necessário, sujeitá-los a medidas
fitossanitárias.

Artigo 37º.
Notificações relativas a deteção de pragas

1.  O Chefe Fitossanitário Nacional notifica imediatamente o
país de exportação, utilizando o formulário constante do
anexo XIII, em caso de deteção de pragas regulamentadas
e das medidas ou ações urgentes adotadas.
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2.    A UQB pode acordar bilateralmente com as suas congéneres
de outros países, os fundamentos para a emissão de
notificações por não conformidades.

3.    Mediante a avaliação das circunstâncias previstas no n.º 1,
quando necessário, o Chefe Fitossanitário Nacional pode
também informar as organizações internacionais relevantes
em matéria de segurança fitossanitária.

4.    A notificação feita nos termos do n.º 1 deve incluir:

a) Cópias dos resultados das análises;

b) Certificados de tratamento, quando relevante;

c) Notificações de apreensão, reenvio ou destruição,
quando relevante;

d) Qualquer outra documentação necessária para fornecer
informação relativa à rejeição, medidas adotadas ou
emergência declarada.

Artigo 38.º
Desembaraço da remessa

1.  Nos casos em que a remessa não requer inspeção ou
completou as inspeções de fronteira, e os inspetores da
UQB verificam que a remessa:

a) Está acompanhada de toda a documentação relevante
e cumpre com os requisitos fitossanitários de
importação de Timor-Leste, emitem o formulário oficial
de desembaraço da remessa, utilizando o formulário
constante do anexo XIV, devendo a remessa prosseguir
para processamento pela autoridade aduaneira;

b) Está acompanhada por documentação que não cumpre
os requisitos fitossanitários de importação de Timor-
Leste ou apresenta risco fitossanitário inaceitável,
rejeitam a remessa importada e adotam as medidas
previstas no artigo 29.º.

2.  Quando a remessa não apresenta risco fitossanitário
inaceitável, mas existem discrepâncias entre a autorização
de importação e a remessa, os inspetores podem colocar a
remessa sob detenção fitossanitária e emitir uma notificação
de detenção/quarentena, de acordo com o formulário
constante do anexo IX.

3.    Se o importador satisfizer as condições determinadas pela
UQB para o desembaraço da remessa, no seguimento de
uma notificação de detenção emitida nos termos do número
anterior, e a remessa cumpre os requisitos documentais e
demais requisitos de Timor-Leste, é emitido o desembaraço
oficial, nos termos do formulário constante do anexo XIV.

4.  Se a remessa exigir inspeções pós-entrada, será emitido
uma autorização de desembaraço condicional, de acordo
com o formulário constante do anexo XV, autorizando,
provisoriamente, a remessa para processamento pela
Autoridade Aduaneira.

Artigo 39.º
Relatórios de inspeção e notificações

Todas as notificações, formulários ou relatórios emitidos nos
termos deste diploma são feitos em triplicado, ficando o original
na posse do inspetor, sendo uma das cópias enviada ao
importador e outra cópia enviada à UQB, para arquivo.

Artigo 40.º
Revisão de incidentes de não conformidade e revisão de

medidas

1.    A UQB analisa e revê todos os casos de não conformidade
relevantes, os que ocorram de forma reiterada, ou quando
resulte numa situação que requer uma ação preventiva de
emergência.

2.   A UQB pode, no âmbito de uma revisão:

a) Modificar uma medida fitossanitária ou os seus
requisitos;

b) Modificar, suspender ou cancelar qualquer autorização
emitida;

c) Adotar medidas de emergência ou provisórias;

d) Instituir quaisquer outras práticas e procedimentos que
se mostrem necessários, de acordo com o presente
diploma.

3.   Se necessário, a UQB notifica o país exportador de quaisquer
alterações feitas nos termos do número anterior, podendo
manter essas alterações até que a autoridade competente
do país exportador forneça evidências de que a causa da
não conformidade foi retificada.

Artigo 41.º
Base de dados de importações

A UQB cria, mantém e gere uma base de dados contendo:

a)  Relatórios de inspeção, incluindo quaisquer ações e decisões
relativas a importações, bem como amostras e resultados
de análises;

b)   Deteção de pragas sujeitas a quarentena ou regulamentadas
não sujeitas a quarentena, e quaisquer medidas de
emergência adotadas;

c)  Um resumo dos incidentes ou acidentes que possam ter
ocorrido e qualquer ação tomada pelo importador para
prevenir riscos fitossanitários;

d)   Documentação relacionada com a análise de risco de pra-
gas;

e)   Registos de remessas importadas, incluindo:

i) A utilização final pretendida;

ii) As que são objeto de quarentena pós-entrada ou
procedimentos de tratamento;
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iii) As que possam necessitar de qualquer ação de
acompanhamento, de acordo com o risco de praga;

iv) Os pedidos de importação efetuados no âmbito deste
diploma.

f)    Tipos e quantidades de plantas, produtos vegetais e outros
artigos regulamentados importados;

g)   Informação sobre certificados fitossanitários;

h)   Informação sobre autorizações de importação fitossanitá-
rias;

i)    Lista de importadores e respetivo histórico de conformidade
com o presente diploma;

j)    Datas, meios e rotas de transporte das remessas importadas
e em trânsito;

k)   Qualquer outra informação fitossanitária relevante para os
fins de implementação e aplicação do presente diploma.

CAPÍTULO  IV
TRÂNSITO

Artigo 42.º
Pedido de autorização de trânsito ou transbordo

fitossanitário

1.   O trânsito ou transbordo de plantas, produtos vegetais ou
outros artigos regulamentados em território de Timor-Leste,
fica dependente de uma autorização, a requerer à UQB.

2.    A autorização mencionada no número anterior, é requerida
com a antecedência de 10 dias relativamente à data prevista
para o trânsito ou transbordo, e mediante o pagamento do
custo do processo de autorização previsto neste diploma,
utilizando o formulário constante do anexo XVI

Artigo 43.º
Emissão da autorização de trânsito ou transbordo

fitossanitário

1.  A UQB emite a autorização de trânsito ou transbordo,
utilizando o formulário constante do anexo XVII, sempre
que o requerente demonstre que o trânsito ou transbordo
da remessa não representa um risco inaceitável para a
fitossanidade e meio ambiente.

2.  Caso o requerente não demonstre a inaceitabilidade do
risco, a UQB indefere a autorização de trânsito ou trans-
bordo, notificando o interessado, por escrito, da decisão.

3.  O transitário ou operador do transbordo cumpre com os
requisitos determinados pela UQB na autorização de
trânsito em território de Timor-Leste ou o transbordo de
um navio, no ponto de entrada, para outro.

4.   A autorização emitida no âmbito deste artigo é válida pelo
período de sete dias.

Artigo 44.º
Requisitos e medidas de trânsito

1.    As remessas de plantas, produtos vegetais ou outros arti-
gos regulamentados, em trânsito, não devem ser abertas,
exceto se os inspetores tiverem motivos para suspeitar
que a remessa representa um risco fitossanitário.

2.   A fim de impedir a entrada de pragas regulamentadas em
Timor-Leste, o Chefe da UQB pode, na autorização de
trânsito, especificar restrições e requisitos ou aplicar
medidas para garantir a segurança e integridade fitos-
sanitária durante o trânsito, incluindo:

a) Impor condições especificas de transporte e rotas de
trânsito determinadas;

b) Verificar a identidade ou integridade da remessa e outras
inspeções pela UQB, quando necessário;

c) Controlar quaisquer alterações de configuração da
remessa;

d) Exigir o uso de equipamentos ou instalações autori-
zadas pela UQB;

e) Exigir a aplicação de tratamentos fitossanitários com
agroquímicos aprovados, tais como tratamentos pré-
embarque ou outros tratamentos quando haja dúvidas
sobre a integridade da remessa;

f) Rastrear a remessa enquanto estiver em trânsito e
verificar a sua saída de Timor-Leste;

g) Exigir a implementação de determinadas condições
físicas necessárias para evitar derramamentos, incluindo
refrigeração, embalagem ou transporte à prova de
pragas e outras medidas relacionadas;

h) Exigir o uso de selos específicos da UQB para trans-
porte ou remessa;

i) Aplicar restrições de tempo de trânsito ou restrições
sazonais;

j) Exigir planos de gestão de emergências pela trans-
portadora ou transitário;

k) Impor restrições à disposição de resíduos;

l) Qualquer outra medida necessária para garantir a
segurança e integridade fitossanitária.

Artigo 45.º
Ações fitossanitárias em remessas de trânsito

1.   Existindo evidências de que a integridade fitossanitária de
uma remessa de trânsito foi comprometida ou uma praga
regulamentada foi encontrada numa remessa, embalagem
ou veículo de trânsito, a UQB pode tomar as ações
descritas nos artigos 31.º a 34.º.
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2.    A UQB, sempre que adotar medidas fitossanitárias relativa-
mente a uma remessa em trânsito, notifica, por escrito e
fundamentadamente, o operador de trânsito.

CAPÍTULO  V
DISPOSIÇÕES  FINAIS

Artigo 46.º
Publicidade

1.   A UQB promove a divulgação das disposições deste
diploma, quaisquer alterações às mesmas e qualquer
modificação dos requisitos de importação por qualquer
um dos seguintes meios:

a) No site da UQB ou por outros meios eletrónicos;

b) Nos pontos de entrada designados;

c) Nas reuniões do Comité Consultivo de Fitossanidade
instituído nos termos do artigo 15.º do Decreto-Lei n.º
36/2023, de 31 maio;

d) Através da rádio, jornal nacional ou outros meios de
comunicação social e em outros locais públicos
relevantes.

2.   O presente diploma e alterações ao mesmo serão postos à
disposição dos parceiros comerciais e outras entidades
com responsabilidades em matéria de segurança fitos-
sanitária.

Artigo 47.º
Custo dos serviços

1.   Nos termos dos artigos 92º e 95º do Decreto-Lei n.º 36/2023,
de 31 maio, o custo das medidas e ações, bem como
metodologia para cálculos dos mesmos, previsto no anexo
XVIII, são determinados de acordo com a tabela nele
constante.

2.   Os custos dos serviços são devidos mediante a receção de
uma fatura da UQB, devendo o pagamento ser quitado por
recibo emitido ao devedor.

Artigo 48.º
Anexos

São aprovados os seguintes formulários em anexo ao presente
diploma, dele fazendo parte integrante:

a) Anexo I - Lista de pragas regulamentadas (sujeitos a
quarentena e não sujeitos a quarentena);

b) Anexo II - Lista de artigos regulamentados proibidos;

c) Anexo III - Pedido de importação de plantas e produtos
vegetais;

d) Anexo IV - Autorização de importação;

e) Anexo V - Pedido de aprovação de instalações de
retenção pós-entrada;

f) Anexo VI - Formulário de aprovação para instalações
de confinamento pós-entrada;

g) Anexo VII - Pontos de entrada designados;

h) Anexo VIII - Formulário oficial de notificação de
chegada;

i) Anexo IX - Notificação de detenção em quarentena;

j) Anexo X - Ordem oficial de reenvio;

k) Anexo XI - Ordem de tratamento;

l) Anexo XII - Notificação de apreensão e destruição;

m) Anexo XIII - Formulário de não conformidade de Timor-
Leste;

n) Anexo XIV - Documento oficial de desembaraço
fronteiriço;

o) Anexo XV - Formulário de desembaraço condicional;

p) Anexo XVI - Pedido de autorização de trânsito;

q) Anexo XVII - Formulário de autorização de trânsito;

r) Anexo XVIII - Lista dos custos dos serviços de
quarentena de plantas.

Artigo 49.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua
publicação.

O Ministro de Agricultura, Pecuária, Pesca e Florestas

_____________
Marcos da Cruz

Díli, 14 de novembro de 2025.
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DIPLOMA  MINISTERIAL N.º  43/2025

de  26  de Novembro

EXPORTAÇÃO DE PLANTAS, PRODUTOS VEGETAIS E
OUTROS ARTIGOS REGULAMENTADOS

Considerando a importância de um sistema de certificação
fitossanitária tecnicamente sólido e confiável para permitir que
plantas, produtos vegetais e outros artigos regulamentados
de Timor-Leste acessem mercados externos, e considerando a
importância de um sistema de certificação que ateste com
precisão que as remessas cumprem requisitos de importação
fitossanitária dos parceiros comerciais de Timor-Leste;

Atento a que a contribuição das exportações de plantas,
produtos vegetais e outros artigos regulamentados impacta o
aumento do comércio internacional e, como consequência, o
desenvolvimento económico, a redução da pobreza e a
melhoria dos meios de subsistência em Timor-Leste;

Tendo em conta que o Decreto-Lei n.º 36/2023, de 31 de maio,
Fitossanidade e Quarentena, exige o desenvolvimento de
requisitos processuais e técnicos para implementar as normas
relativas à importação e ao trânsito de plantas, produtos
vegetais e outros artigos regulamentados, particularmente os
Capítulos IV e VI, e para facilitar o comércio;

Considerando que no diploma legal mencionado,
concretamente no seu artigo 50.º, compete à Direção-Geral de
Quarentena e Biossegurança a emissão de certificados
fitossanitários para exportação ou reexportação de plantas,
produtos vegetais e outros artigos regulamentados;

Tendo presente que nos termos do n.º 3 do artigo 33.º do
Decreto-Lei n.º 77/2023, de 4 de outubro, a Unidade de
Quarentena e Biossegurança exerce as competências da
Direção-Geral da Quarentena e Biossegurança, previstas nos
Decretos-Leis n.º 36/2023, de 31 de maio, e 41/2023, de 31 de
maio;

O Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pecuária, Pesca e
Florestas, manda, ao abrigo no previsto no n.º 1 do artigo 97.º
do Decreto-Lei n.º 36/2023, de 31 de maio, Fitossanidade e
Quarentena, publicar o seguinte diploma:

CAPÍTULO  I
DISPOSIÇÕES  GERAIS

Artigo 1.º
Objeto

1.   O presente diploma aprova as regras e medidas relativas à
exportação de plantas, produtos vegetais e outros artigos
regulamentados, em particular as previstas no capítulo VI,
do Decreto-Lei n.º 36/2023, de 31 de maio.

2.   São aplicáveis a este diploma as definições constantes do
artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 36/2023, de 31 de maio.

Artigo 2.º
Coordenação

1.   A Unidade de Quarentena e Biossegurança, de ora em
diante designada por UQB, é o serviço responsável pela
implementação do presente diploma, sob a direção do Chefe
Fitossanitário Nacional (CFN).

2.    O CFN é nomeado nos termos legais e responde perante o
Ministro.

3.   O CFN assegura e supervisiona a colaboração, no âmbito
das respetivas competências, entre a UQB e:

a) A Direção Nacional de Agricultura, Horticultura e
Proteção das Plantas;

b) A Direção Nacional de Café e Plantas Industriais;

c) A Direção Nacional de Gestão das Florestas, Bacias
Hidrográficas e Áreas Mangais.

Artigo 3.º
Pontos de saída designados

As plantas, produtos vegetais ou outros artigos regulamen-
tados, relativamente aos quais tenha sido emitido um
certificado fitossanitário, são obrigatoriamente exportados
de Timor-Leste através dos pontos de saída designados,
constantes do anexo I.

Artigo 4.º
Sistema documental, procedimentos e base de dados de

exportação

1.   Cabe à UQB:

a) Criar e manter permanentemente um sistema documental
relacionado com a certificação de exportação, que inclua:

i     A rastreabilidade dos certificados fitossanitários;

ii     A rastreabilidade dos componentes das remessas a
que esses certificados se referem;

iii    A segurança sobre selos e marcas;

iv   As investigações relativas a notificações de não
conformidade;

v     Os resultados de análises periódicas e resultados de
auditoria;

vi   As investigações relacionadas com certificados
fitossanitários inválidos ou fraudulentos.

b) Criar e manter permanentemente atualizado um Manual
de Inspeção das Exportações, a submeter a aprovação
por despacho ministerial,  estabelecendo os
procedimentos para a realização da certificação das
exportações, incluindo os documentos e registos que
devem ser mantidos.
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c) Estabelecer e manter uma base de dados de exportações,
segura e padronizada, que deve incluir, pelo menos, as
seguintes informações:

i    Relativamente à emissão de certificados fitossani-
tários, uma descrição das atividades, incluindo as
listadas neste documento, datas correspondentes
e os nomes dos inspetores da UQB envolvidos;

ii    Inspeção e verificação da identidade e integridade
das remessas;

iii    Amostragem e teste;

iv    Tratamento;

v   Manter os nomes e endereços dos operadores,
exportadores e outros prestadores de serviços
fitossanitários registados;

vi    Manter quaisquer outras informações necessárias
para fins de rastreabilidade e identificação de
remessas exportadas, e para salvaguardar a
segurança fitossanitária em todas as etapas do
manuseamento e transporte anteriores à exportação;

vii   Outra informação fitossanitária relevante relacionada
com produtos e processos de exportação.

2.   Todos os registos relacionados com certificados fitossani-
tários são mantidos na base de dados de exportação por
um período mínimo de dois anos.

3.  Os demais registos da base de dados de exportação são
mantidos por um período mínimo de quatro anos.

CAPÍTULO  II
ESTABELECIMENTOS  DE  EXPORTAÇÃO

Artigo 5.º
Registo do estabelecimento

1.  A exportação de plantas, produtos vegetais ou outros
artigos regulamentados fica sujeita a prévio registo do
estabelecimento ou das instalações em que tais plantas,
produtos vegetais ou outros artigos regulamentados são
cultivados, armazenados ou preparados para exportação e
onde podem ser sujeitos a inspeção.

2.   O registo prévio mencionado no número anterior é efetuado
junto da UQB através do preenchimento do formulário
constante do anexo II.

3.  O custo do registo previsto no anexo VIII deve ser pago
pelo requerente juntamente com a entrega do formulário
referido no número anterior.

4. Verificando-se o cumprimento de todos os requisitos
documentais, a UQB realiza uma inspeção ao
estabelecimento ou instalações submetidas a registo no
prazo máximo de três dias úteis a contar da receção do
pedido.

5.   No prazo máximo de dois dias úteis após a inspeção referida
no número anterior, a UQB pronuncia-se, por escrito, sobre
a admissibilidade do registo do estabelecimento ou
instalações, fundamentando a decisão em caso de
indeferimento.

6.    Se o estabelecimento ou instalações não cumprirem os re-
quisitos para o deferimento do registo, a UQB pode propor
a adoção de ações corretivas que permitam o cumprimento
dos requisitos definidos.

7.   A decisão da UQB de registo ou não registo do estabeleci-
mento ou instalações para a exportação, deve ter em
consideração:

a) Os requisitos do país ou países de importação, em
particular os relacionados com o projeto, a construção
e as especificações operacionais dos estabelecimentos
e instalações;

b) A adequação do estabelecimento ou instalações para a
realização de procedimentos de inspeção e certificação
pela UQB;

c) A adequação do sistema de manutenção de registos
proposto no aplicativo, para facilitar o rastreamento
das exportações;

d) A adequação das práticas e dos procedimentos,
incluindo os operacionais, bem como os protocolos de
gestão de pragas e as responsabilidades de gestão,
relativamente às exportações propostas;

e) Os procedimentos de auditoria, de não conformidade e
as ações corretivas adotadas;

f) A existência de pessoal qualificado e experiente, e a
adequação das instalações e equipamentos às
operações propostas;

g) Outros critérios específicos, exigidos para determinada
mercadoria ou mercado-alvo, conforme estabelecido
nas diretivas emitidas pela UQB.

Artigo 6.º
Obrigações relativas aos estabelecimentos registados

1. O proprietário de um estabelecimento ou instalações
registadas tem de:

a) Manter os registos definidos pelo país importador ou,
quando não exista tal obrigação no país importador,
manter registos relacionados com as seguintes
atividades:

i.      Descritivo das plantas, produtos vegetais ou outros
artigos regulamentados recebidos e as datas em
que o manuseamento pós-colheita é realizado;

ii.    Descritivo das plantas, produtos vegetais ou outros
artigos regulamentados que receberam certificação
fitossanitária e que foram processados para remessa
a partir do estabelecimento ou instalações regis-
tadas, e as datas correspondentes;
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iii. Documentação relacionada com a produção,
manuseio e transporte para o porto de exportação;

iv.  Qualquer atividade adicional que possa ser, casuis-
ticamente, determinada pela UQB.

b) Cumprir os protocolos relativos a produção agrícola,
gestão de pragas ou outros protocolos, ou equivalen-
tes, determinados pelo país importador, e na sua
ausência, pelos protocolos prescritos pela UQB.

2.  Os registos referidos no número anterior devem ser mantidos
por quatro anos.

3.   O proprietário ou operador de um estabelecimento ou instala-
ção registados, nos termos do artigo anterior, deve garantir
que:

a) São realizadas periodicamente ações de saneamento e
controlo de pragas, incluindo tratamentos, para garantir
que o estabelecimento satisfaz os requisitos de higiene
exigidos e está livre de pragas;

b) Plantas, produtos vegetais ou outros artigos regula-
mentados para exportação permanecem livres de pragas
regulamentadas e outras fontes de contaminação;

c) Não há acesso ao estabelecimento por animais,
principalmente durante o manuseio de plantas,
produtos vegetais ou outros artigos regulamentados
que aguardam certificação fitossanitária;

d) Encontram-se instaladas armadilhas para insetos ou
outros equipamentos de monotorização fitossanitária,
para a deteção de pragas;

e) Existem instalações, equipamentos ou áreas especificas
para disposição de resíduos;

f) Existem equipamentos para o tratamento de plantas,
produtos vegetais ou outros artigos regulamentados,
construídos, testados, mantidos e operados de acordo
com os protocolos dos países importadores.

Artigo 7.º
Suspensão das exportações de estabelecimento ou

instalações registadas

1.  Sempre que uma praga, identificada na lista de pragas
regulamentadas do país importador, for detetada pela UQB,
ou quando a remessa de exportação de Timor-Leste for
rejeitada pelo país importador ou, ainda, quando o país
importador emitir uma notificação de não cumprimento a
Timor-Leste, a UQB:

a) Suspende o registo do estabelecimento ou das
instalações do exportador;

b) Investiga e apura, em conjunto com o exportador, os
motivos da não conformidade;

c) Suspende as exportações de plantas, produtos vegetais
ou outros artigos regulamentados, não conformes, do
estabelecimento afetado;

d) Emite uma notificação por escrito ao exportador:

i.     Informando os resultados da investigação;

ii.    Propondo, se possível, as ações corretivas neces-
sárias para o controle ou erradicação da praga
regulamentada ou assegurar o cumprimento dos
requisitos do país importador;

iii.   Definindo o período de suspensão das exportações.

2.  Se após nova inspeção, a UQB confirmar que as ações
corretivas implementadas pelo proprietário do estabeleci-
mento ou instalação foram eficazes para ultrapassar a causa
da suspensão do registo e da exportação, a suspensão
pode ser levantada e as exportações podem ser retomadas.

3.    Se, na sequência da inspeção referida no número anterior,
a UQB considerar que as ações corretivas não foram
implementadas ou considerar que as medidas corretivas
foram implementadas, mas são ineficazes, a UQB propõe
ações corretivas alternativas, mantendo a suspensão do
registo e da suspensão das exportações até que as
circunstâncias que deram origem à suspensão estejam
ultrapassadas.

4.     A nova inspeção deve ser realizada no prazo de 3 dias após
a notificação, por parte do proprietário do estabelecimento
ou instalação, à UQB da execução das ações corretivas
propostas.

5.  A UQB não emite certificados fitossanitários durante o
período em que as instalações do exportador estiverem
suspensas ao abrigo deste artigo.

Artigo 8.º
Vigilância

Com o objetivo de facilitar as exportações, o Chefe
Fitossanitário Nacional instruí as direções nacionais
identificadas no n.º 3 do artigo 2.º, a realizar vigilância para fins
de manutenção de áreas livres de pragas, locais de produção
livres de pragas e áreas de baixa prevalência de pragas,
conforme estabelecido no Decreto-Lei n.º 36/2023, de 31 de
maio.

CAPÍTULO  III
ROCEDIMENTOS  PARA  EMISSÃO  DE

CERTIFICADOS  FITOSSANITÁRIOS  PARA
EXPORTAÇÃO  E  REEXPORTAÇÃO

Artigo 9.º
Autoridade emissora

1.   O Ministro, por diploma ministerial, publica no Jornal da
República a lista de inspetores autorizados pela UQB a
emitir certificados fitossanitários para exportação e
reexportação.

2.    Só os inspetores constantes da lista de inspetores autoriza-
dos nos termos do n.º 1, são competentes para a emissão
de certificados fitossanitários ou certificados fitossani-
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tários para reexportação, não podendo estar abrangidos
por qualquer situação que constitua conflito de interesse
na emissão desses documentos.

3.  Verificando-se a existência de conflito de interesses, o
inspetor deve comunicar esse facto à UQB, ficando
impossibilitado de ser designado para emitir certificados
referentes a essa remessa ou esse estabelecimento
específico.

4.   A UQB deve garantir a segurança dos selos e marcas ofi-
ciais usados no processo de certificação fitossanitária e
adotar as medidas necessárias para impedir a emissão de
certificados inválidos ou fraudulentos.

Artigo 10.º
Pedido de emissão de certificado fitossanitário

Os proprietários ou operadores de estabelecimentos registados
que pretendam exportar uma planta, produto vegetal ou outro
artigo regulamentado que exija um certificado fitossanitário,
solicitam à UQB a emissão do certificado fitossanitário de
exportação, utilizando o formulário constante do anexo III, no
mínimo três dias úteis antes da data da exportação pretendida,
realizando, simultaneamente, o pagamento do custo do serviço
previsto no anexo VIII.

Artigo 11.º
Inspeções para emissão de certificado fitossanitário

1.   No prazo de dois dias úteis contados da receção do pedido,
nos termos do artigo anterior, o inspetor da UQB realiza
uma inspeção ao estabelecimento registado.

2.   A inspeção fitossanitária tem por objetivo:

a) Detetar e identificar quaisquer pragas regulamentadas
listadas pelo país de importação que se estiverem
presentes na remessa ou no estabelecimento registado,
possam afetar a certificação fitossanitária;

b) Determinar se a remessa para exportação cumpre os
requisitos do país importador;

c) Determinar se os documentos associados à remessa
para exportação são corretos, completos, consistentes,
válidos e não fraudulentos.

3.   As inspeções realizadas nos termos do presente diploma
devem estar de acordo com o Manual de Inspeções de
Exportação.

Artigo 12.º
Requisitos relativos aos inspetores

1.   Os inspetores devem:

a) Possuir qualificações e competências técnicas,
especialmente na deteção de pragas;

b) Ter experiência ou formação em recolha de amostras
em conformidade com o Manual de Inspeção de
Exportação;

c) Ter conhecimentos e capacidades para identificação
de pragas, plantas e produtos vegetais e outros artigos
regulamentados;

d) Exercer a sua atividade segundo critérios de imparciali-
dade e justiça.

2.  A UQB deve garantir que os inspetores que efetuam a
certificação fitossanitária tenham conhecimento ou acesso
às informações técnicas necessárias sobre pragas regula-
mentadas identificadas pelo país importador indispensá-
veis para fornecer a certificação, incluindo:

a) A sua presença e distribuição em Timor-Leste;

b) Os meios de identificação das pragas;

c) Os meios de controle ou tratamento.

3.  Os inspetores devem manter registos de todas as etapas
relacionadas com certificação fitossanitária, de acordo com
o Manual de Inspeções de Exportação.

Artigo 13.º
Dever de cooperação com as inspeções

O proprietário ou operador de um estabelecimento ou
instalação registado deve cooperar com as inspeções para a
certificação fitossanitária, facultando:

a)   Uma área a ser utilizada para a inspeção do artigo regula-
mentado, que:

i. Tenha boas condições de iluminação;

ii. Tenha acesso a água corrente;

iii. Não esteja exposta a elementos climáticos;

iv. Possua uma mesa com uma superfície que possa ser
facilmente limpa e sobre a qual o artigo regulamentado
possa ser colocado.

b)   Acesso livre e gratuito ao estabelecimento ou instalação,
incluindo áreas para armazenamento de equipamentos e
suprimentos e qualquer outra área usada para produção,
limpeza, processamento, embalagem, armazenamento ou
tratamento de plantas, produtos vegetais ou outros artigos
regulamentados;

c)  Acesso aos registos e documentos mantidos pelo pro-
prietário do estabelecimento ou instalação.

Artigo 14.º
Ações fitossanitárias

1.   Sempre que determinar a necessidade de adotar uma ação
fitossanitária para que a planta, o produto vegetal ou outro
artigo regulamentado, cumpra os requisitos do país
importador, o inspetor poderá realizar, ou exigir que seja
realizada, a ação fitossanitária adequada, de acordo com o
Manual de Inspeções para Exportação.
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2.   O exportador é responsável pelo pagamento dos custos
dos serviços necessários, por qualquer ação fitossanitária
prevista neste artigo, nos termos constantes da tabela
aprovada pelo artigo 33.º.

Artigo 15.º
Emissão do certificado fitossanitário

1.  Será emitido, pelo inspetor, o competente certificado
fitossanitário, utilizando o formulário constante do anexo
IV, sempre que a planta, produto vegetal ou outro artigo
regulamentado:

a) Esteja isento de pragas regulamentadas, identificadas
pelo país importador;

b) Cumpra os requisitos do país importador.

2.  O formulário do anexo IV do certificado fitossanitário para
exportação está em conformidade com o modelo de
certificado da Convenção Internacional de Proteção das
Plantas – CIPP (Internacional Plant Protection Convention
– IPPC, em língua inglesa), podendo ser revisto quando
necessário.

Artigo 16.º
Cópias autenticadas e segunda via

1.  A UQB pode emitir cópias autenticadas de certificados
fitossanitários, mediante solicitação do exportador,
devendo carimbar, validar e assinar a cópia.

2.   A UQB pode emitir uma segunda via do certificado fitossani-
tário sempre que:

a) O certificado fitossanitário original tenha sido
danificado;

b) O endereço, o país de destino ou os pontos de entrada
tenham sido alterados;

c) A UQB tenha omitido informações ou fornecido
informações incorretas;

d) O certificado fitossanitário original tenha sido perdido
ou extraviado;

e) O certificado fitossanitário original se encontre noutro
país.

3.   Nos casos previstos nas alíneas d) e e) do número anterior,
o certificado fitossanitário de substituição, deve incluir:

a) O texto “Este certificado substitui e cancela o certifi-
cado fitossanitário número [inserir número] emitido
em [inserir data]”;

b) Um número de referência exclusivo.

4.   No caso previsto nas alíneas a) a c) do n.º 2, o exportador
tem de devolver o certificado fitossanitário original à UQB,
que o inutiliza e arquiva, inserindo a informação de
cancelamento no documento.

5.  Quaisquer alterações introduzidas no certificado fitos-
sanitário original pela UQB devem ser carimbadas, datadas
e assinadas por um funcionário autorizado.

Artigo 17.º
Incumprimento dos requisitos de certificação para

exportação

1.   Sempre que as plantas, produtos vegetais ou outros artigos
regulamentados para certificação de exportação não
respeitem os requisitos do país importador, o inspetor deve:

a) Adotar as medidas corretivas, possíveis, para adequar
a remessa aos requisitos do país importador:

b) Notificar por escrito o exportador, especificando os
motivos e o tipo de ações corretivas a adotar, e, quando
relevante, estabelecendo a data para a reinspeção;

c) Executar ou ordenar a execução das ações corretivas,
sempre que possível.

d) Não sendo possível adotar as medidas corretivas para
tornar a remessa conforme com os requisitos do país
importador, o inspetor notificará o exportador por
escrito, indicando as razões da recusa da emissão do
certificado fitossanitário.

2. Verificando-se a recorrência de falhas leves que não
justifiquem a suspensão, nos termos do artigo 7.º, a UQB
deve aumentar  a frequência das inspeções no
estabelecimento ou instalação registados.

Artigo 18.º
Requisitos dos certificados fitossanitários de reexportação

1.   As plantas, produtos vegetais ou outro artigo regulamen-
tado que seja importado para Timor-Leste para fins de
reexportação, só pode ser objeto de certificação de reexpor-
tação, se a remessa não tiver sido exposta a infestação ou
contaminação por pragas.

2.    Sempre que Timor-Leste não exija certificado fitossanitário
para a reexportação do artigo regulamentado, mas este seja
exigido pelo país importador, a UQB emitirá o competente
certificado fitossanitário desde que a remessa cumpra os
requisitos do país importador de destino, devendo ser
indicado o país de origem no certificado.

3.  Se uma planta, produto vegetal ou outro artigo regula-
mentado for importado para fins de reexportação, e o país
importador estabelecer requisitos de importação
fitossanitária que não podem ser cumpridos em Timor-
Leste, a UQB pode emitir um certificado fitossanitário ou
um certificado fitossanitário de reexportação se:

a) Determinadas informações sobre o cumprimento dos
requisitos do país importador forem incluídas ou
declaradas no certificado fitossanitário original do país
de origem;



Jornal da República

Quarta-Feira, 26  de Novembro de 2025Série I, N.° 48                                                                            Página   119

b) Aplicar uma medida fitossanitária alternativa, consi-
derada equivalente e de acordo com os requisitos de
importação fitossanitária do país de destino.

4.   Quando a remessa tenha sido cultivada durante, pelo menos,
uma estação de cultivo em Timor-Leste, considera-se que
o país de origem da remessa foi alterado e Timor-Leste
deve ser identificado como país de origem.

Artigo 19.º
Pedido de certificados fitossanitários para reexportação

Os pedidos de certificados fitossanitários para reexportação,
devem ser apresentados com recurso ao formulário constante
do anexo V, juntamente com o pagamento do custo previsto
no anexo VIII, com um mínimo de três dias úteis de antecedência
sobre a data da reexportação.

Artigo 20.º
Emissão de certificados fitossanitários para reexportação

1.  Para efeitos de reexportação, o inspetor deve examinar o
certificado fitossanitário original ou a cópia autenticada
que acompanha a remessa na importação e determinar se
os requisitos do país de destino são mais rigorosos, iguais
ou menos rigorosos que os atestados pelo certificado
emitido no país de origem.

2.   O inspetor realiza uma inspeção no prazo de dois dias úteis
a contar da receção do pedido, quando:

a) A remessa tenha sido reembalada;

b) Os requisitos de importação do país de destino sejam
mais rigorosos que os de Timor-Leste.

3.   Sempre que necessário o inspetor pode adotar as medidas
previstas no artigo 14.º.

4.  Se a remessa não for reembalada ou recarregada, e a inte-
gridade fitossanitária da remessa for garantida, o inspetor
emitirá o certificado fitossanitário para reexportação da
planta, produto vegetal ou outro artigo regulamentado,
quando:

a) Cumpra os requisitos fitossanitários do país
importador;

b) Esteja acompanhada do certificado fitossanitário
original ou de uma cópia autenticada;

c) Não tenha sido exposta a infestação ou contaminação
por pragas durante a permanência em Timor-Leste.

5.   O certificado de reexportação emitido, cujo modelo consta
do anexo VI, deve estar em conformidade com o modelo
internacional sujeito às atualizações necessárias.

6.  Todas as ações realizadas pela UQB devem ser incluídas
como declarações adicionais no certificado fitossanitário
de reexportação.

7.  O certificado fitossanitário original ou a sua cópia
autenticada devem acompanhar a remessa, juntamente com
o certificado fitossanitário para reexportação.

Artigo 21.º
Não satisfação dos requisitos para a certificação de

reexportação

1.   O Chefe da UQB deve indeferir o pedido para a emissão do
certificado de reexportação sempre que a planta, produto
vegetal ou outro artigo regulamentado para reexportação:

a) Tenha sido exposta a infestação ou contaminação por
pragas;

b) Tenha perdido a sua integridade ou identidade;

c) Tenha sido objeto de processamento que tenha alterado
a sua natureza.

2.  Nas circunstâncias previstas no número anterior, a UQB
deve, sempre que necessário, realizar inspeções e adotar
as medidas previstas no artigo 14.º.

3.  O indeferimento previsto no presente artigo é sempre
fundamentado.

Artigo 22.º
Requisitos dos certificados

1.    A certificação fitossanitária deve basear-se em informações
oficiais do país importador.

2.  O inspetor, no processo de preenchimento do certificado
fitossanitário ou de certificado fitossanitário para
reexportação, deve garantir que:

a) São incluídas as informações necessárias para
identificar claramente a remessa à qual cada certificado
se refere;

b) Os certificados contêm exclusivamente informações
relativas a questões fitossanitárias;

c) Sempre que seja necessário recorrer à referência cruzada
para identificar documentos não fitossanitários, podem
ser incluídas notas nos certificados fitossanitários que
os associam ao código de identificação, símbolo ou
número dos documentos relevantes que requerem
referência cruzada;

d) Os certificados são preenchidos de forma completa e
precisa.

3.   O inspetor pode adicionar anexos ao certificado fitossa-
nitário para exportação ou reexportação, quando as
informações necessárias para completar o certificado
excedam o espaço disponível no formulário, devendo o
anexo:

a) Incluir, exclusivamente, as informações solicitadas no
formulário de certificado fitossanitário;
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b) Indicar o número do certificado a que se reporta;

c) Ser datado, assinado e carimbado do mesmo modo que
o certificado a que se reporta;

d) Incluir uma referência, à existência do anexo, dentro do
próprio formulário;

e) Ser numerado;

f) Incluir o número de selo utilizado para selar a remessa.

4.  A UQB pode emitir certificados eletrónicos, desde que
consistentes com os anexos IV ou VI, conforme o caso,
quando:

a) Tiver implementado um sistema informático para gerar
certificados usando linguagem, estrutura de mensagens
e protocolos de troca padronizados;

b) Confirmar pelos meios adequados que o modo de
emissão, transmissão e nível de segurança são aceites
pelo país importador;

c) Assegurar que o objetivo da certificação possa ser
realizado eletronicamente.

5.  A UQB determina o período de validade dos certificados
fitossanitários ou certificados fitossanitários para
reexportação, quando um período de validade não estiver
estipulado nos requisitos do país importador.

Artigo 23.º
Revogação de certificado

O Chefe da UQB pode revogar os certificados fitossanitários
ou os certificados fitossanitários para reexportação quando,
com base em evidências científicas, constatar que:

a)    A segurança ou integridade fitossanitária de uma remessa
foi comprometida;

b)  Um risco específico de pragas não foi considerado;

c)   Os requisitos fitossanitários do país importador não são
cumpridos de outra forma.

Artigo 24.º
Segurança da remessa certificada

1.     A UQB é responsável pela segurança fitossanitária de uma
remessa para exportação após a sua certificação.

2.  O exportador a quem tenha sido emitido um certificado
fitossanitário ou um certificado fitossanitário de
reexportação deve cumprir rigorosamente as indicações
da UQB, de modo a manter a segurança e a integridade
fitossanitária de todas as plantas, produtos vegetais ou
outros artigos regulamentados na sua posse.

Artigo 25.º
Selagem e marcação

1.   Sempre que os vegetais, produtos vegetais ou outros artigos

regulamentados destinados à exportação, tiverem recebido
um certificado fitossanitário ou um certificado fitossanitário
para reexportação, o respetivo recipiente ou embalagem
deve ser selado pelo inspetor com o selo numerado oficial
da UQB, que não pode ser posteriormente removido.

2.    A UQB deve colaborar com a autoridade aduaneira e outras
autoridades de fronteira para garantir que, uma vez seladas
as remessas de exportação de acordo com o número anterior,
não sejam abertas e corram o risco de contaminação por
pragas.

Artigo 26.º
Não conformidade com os requisitos dos países

importadores

1.  A UQB estabelece um ponto de contato oficial para
notificações e comunicações oficiais com parceiros
comerciais, nos termos do anexo VII.

2.  Se um país importador notificar oficialmente o ponto de
contato da UQB, referido no número anterior, da não
conformidade da planta, produto vegetal ou outro artigo
regulamentado exportado, titulado por um certificado
emitido pela UQB, esta deve:

a) Seguir os procedimentos do Manual de Inspeções de
Exportação para investigar a origem da não conformi-
dade e as circunstâncias que a originaram;

b) Fornecer uma cópia do relatório dos resultados da
investigação ao país importador, se solicitada,
incluindo, quando a alegação for fundamentada, as
ações corretivas adotadas.

3.  Quando a UQB determinar a existência de fundamento,
suspende as exportações de plantas, produtos vegetais
ou outros artigos regulamentados do estabelecimento ou
instalação registado e aplicará os procedimentos estabeleci-
dos no artigo 6.º.

Artigo 27.º
Revisão e auditoria

1.   Sempre que ocorra uma notificação de não conformidade,
nos termos do artigo anterior, ou com periodicidade
semestral, se nenhuma notificação for recebida, a UQB deve
rever e auditar o seu sistema de certificação de exportações

2.  Quando, nos termos do número anterior, se mostre neces-
sário, a UQB deve modificar os procedimentos e os
procedimentos para melhorar a eficácia do sistema de
certificação de exportações.

CAPÍTULO  IV
EMBALAGEM,  ROTULAGEM,  ARMAZENAGEM   E

TRANSPORTE

Artigo 28.º
Embalagem

1.   As embalagens para exportação de uma planta, produto
vegetal ou outro artigo regulamentado devem:
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a) Garantir a integridade fitossanitária da remessa,
inclusive durante o manuseamento e transporte;

b) Garantir a proteção da planta, produto vegetal ou outro
artigo regulamentado de pragas ou outros contami-
nantes;

c) Ser de fácil limpeza ou recondicionamento quando
aprovado para uso múltiplo;

d) Cumprir com os requisitos de embalagem do país
importador.

2.   Quando pré-embalado antes da inspeção, a embalagem
deve facilitar a extração da planta, produto vegetal ou outro
artigo regulamentado para permitir ao inspetor realizar a
inspeção ou colher amostras apropriadas.

Artigo 29.º
Rotulagem

Qualquer planta, produto vegetal ou outro artigo regula-
mentado para exportação é rotulado:

a)   Em conformidade com os requisitos de rotulagem do país
importador;

b)  Com exatidão e de modo que seja facilmente legível;

c)   De modo a permitir a fácil identificação e rastreamento.

Artigo 30.º
Armazenamento

1.  Sempre que uma planta, produto vegetal ou outro artigo
regulamentado para o qual tenha sido emitido certificado
fitossanitário, careça de armazenamento e do transporte
para exportação, a remessa deve ser armazenada apenas
em estabelecimento registado ou em outra instalação de
armazenamento aprovada pela UQB para o efeito.

2.  Só podem ser aprovadas pela UQB as instalações de
armazenamento de pré-exportação que cumpram,
cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) Especificações de projeto, construção e operação que
garantam higiene adequada e condições fitossanitárias
seguras;

b) Mecanismos de manuseamento e descarte de pragas
adequados ao artigo regulamentado;

c) Um sistema de manutenção de registos que facilite o
rastreamento e assegure a identificação das remessas.

Artigo 31.º
Transporte

1.  As plantas, produtos vegetais ou outros artigos
regulamentados, relativamente aos quais tenha sido emitido
um certificado fitossanitário de exportação, devem ser
transportados para o porto de saída designado,
preferencialmente pela rota mais curta e num período que
permita a receção mais rápida e segura.

2.   A UQB aprova o tipo de veículo a utilizar no transporte de
plantas, produtos vegetais ou outros artigos regulamen-
tados certificados para exportação, que deve garantir:

a) Condições de higiene;

b) A integridade e segurança fitossanitárias;

c) A operação por pessoa ou empresa que mantenha
registos que permitam o rastreamento das remessas.

CAPÍTULO  V
DISPOSIÇÕES  FINAIS

Artigo 32.º
Publicação e comunicações

1.   A UQB divulga as disposições deste diploma, quaisquer
alterações ao mesmo e qualquer modificação dos requisitos
de importação por qualquer um dos seguintes meios:

a) No site da UQB ou por outros meios eletrónicos
considerados adequados;

b) Nos pontos de entrada designados;

c) Nas reuniões do Comité Consultivo de Fitossanidade,
instituído nos termos do artigo 15.º do Decreto-Lei n.º
36/2023, de 31 de maio;

d) Através da rádio, jornal nacional ou outros meios de
comunicação social e em outros locais públicos
relevantes.

2.  Este diploma e quaisquer alterações ao mesmo serão
disponibilizados aos parceiros comerciais ou outras
entidades.

3.   A UQB, através da Comissão Consultiva Fitossanitária bem
como de outros mecanismos, disponibiliza ao público
informações sobre:

a) Requisitos de importação fitossanitária de outros
países;

b) Estado das pragas e distribuição geográfica em Timor-
Leste;

c) Procedimentos operacionais relacionados à certificação
de exportação.

Artigo 33.º
Custos dos Serviços

1.   De acordo com o artigo 92.º e artigo 95.º do Decreto-Lei n.º
36/2023, de 31 maio, o custo de todas as medidas e ações e
a metodologia para cálculos dos mesmos, previsto no anexo
VIII, são determinados de acordo com a Tabela de
Emolumentos constantes do presente diploma.

2.    Os custos dos serviços são devidos mediante a receção de
uma fatura da UQB e pelo pagamento, do qual um recibo
de pagamento será emitido ao devedor.
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Artigo 34.º
Anexos

São aprovados os seguintes formulários em anexo ao presente diploma, dele fazendo parte integrante:

a)   Anexo I - Pontos de saída designados;

b)   Anexo II - Formulário de pedido de registo do estabelecimento de exportação;

c)   Anexo III - Pedido de exportação de plantas e produtos vegetais;

d)   Anexo IV - Certificado fitossanitário para exportação;

e)   Anexo V - Pedido de reexportação;

f)   Anexo VI - Certificado fitossanitário para reexportação;

g)   Anexo VII - Ponto de contato para notificações e comunicações internacionais;

h)   Anexo VIII - Lista de custos dos serviços de quarentena de plantas.

Artigo 35.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte à sua publicação.

O Ministro de Agricultura, Pecuária, Pesca e Florestas

_____________
Marcos da Cruz

Díli, 19 de novembro de 2025.
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